ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2009

 

 

 

RESOLVE:

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da Cons​tituição Estadual, combinado com o artigo 123 do Regi​mento Interno, a seguinte resolução:

Capitulo I
Disposições Gerais
Art. 1º A divulgação de informações relativas à gestão orçamentária, financeira e fiscal da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, exclusivamente para fins de acompanhamento e controle social, seguirá nesta resolução:
Art. 2º As informações a que se refere esta Resolu​ção serão mantidas em seu respectivo Portal denominado Portal da Transparência, tendo por conteúdo as informa​ções previstas nesta Resolução.
Art. 3º O acesso ao link especial denominado Por​tal da Transparência deverá ser efetuado por meio de ata​lho em imagem gráfica, conhecida como banner com identidade visual específica constante da página inicial do endereço eletrônico estruturado como http\\www.alep.pr.gov.br.
Art. 4º As informações constantes do Portal da Transparência serão disponibilizadas de maneira gradual em até 120 (cento e vinte) dias, tendo em vista a imple​mentação de estrutura técnica necessária à digitalização e migração de dados de modo a atender, prioritariamente, ao disposto no Capítulo II.
Capítulo II
Do Conteúdo
Art. 5º O Portal da Transparência conterá informa​ções sobre:
I - Administração;
II - Gestão Fiscal;
III - Legislação e,
IV - Dados Financeiros relacionados à atividade parlamentar.
Parágrafo Único. As informações acima enumera​das serão divulgadas nos termos previstos pelo artigo 39, parágrafo 6º da Constituição Federal de 1988, artigo 33, parágrafo 6º da Constituição Estadual, dos artigos 48, artigo 54 e artigo 55 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e ainda nos termos da Lei nº 4320/64.
Art. 6º As informações de que trata esta resolução não substituem publicação prevista em lei, nem divulga​ções em órgãos oficiais.
Capítulo III
Da Apresentação e da Linguagem
Art. 7º As informações serão disponibilizadas ao cidadão de forma clara e poderão ser utilizados recursos de navegação intuitiva, concernentes ao conceito de aces​sibilidade, independentemente de conhecimento específi​cos de informática.
Art. 8º Todo o conteúdo técnico deverá ser prece​dido de texto introdutório e, sempre que possível, acom​panhado por notas explicativas, na forma de dicas de tela.
Art. 9º As informações serão divulgadas na forma extensiva e decodificadas, com a utilização de linguagem simples e objetiva.
Art. 10. O Portal da Transparência conterá glossá​rio com as definições, em linguagem acessível ao cida​dão, de todos os termos técnicos empregados na apresentação das informações.
Art. 11. Os dados deverão ser apresentados com a respectiva fonte, contendo a data da última atualização.
Capítulo IV
Disposições Finais
Art. 12. A critério da Assembleia Legislativa, por meio da comissão especialmente designada, poderão ser incorporados novos dados e informações ao conteúdo defi​nido no Capítulo II, desta Resolução, para fins de aprimo​rar a qualidade das informações postas à disposição da população, de forma a permitir ao cidadão, análises mais abrangentes sobre a gestão dos recursos públicos.

Art. 13. As disposições previstas na presente reso​lução serão reguladas mediante Atos da Mesa Executiva, oportunamente editados.

Art. 14. Essa resolução entra em vigor 60 (ses​senta) dias após a sua publicação, tempo mínimo neces​sário à adaptação das estruturas internas e de treinamento de pessoal.

Sala das Sessões, em 02/04/09.

 

(aa) NELSON JUSTUS

 

ALEXANDRE CURI

 

DURVAL AMARAL

 

 

JUSTIFICATIVA:

 

Considerando que, segundo Azevedo, em sua obra Prática do Processo Legislativo assevera que “o  trabalho legislativo não se resume ao trabalho em        plenário e reuniões. Que esse é um dos maiores        equívocos na compreensão do Poder Legislativo. Que um plenário repleto de Parlamentares é uma visão bonita e confortante de se ver em dias de votação de matérias relevantes e polêmicas. Mas, no entanto, se o Parlamen​tar passar todas as suas horas de trabalho sentado em plenário, sua atuação será no mínimo medíocre e ainda.

Considerando o disposto no artigo 39, parágrafo 6º da Constituição Federal e no artigo 33, parágrafo 6º da Constituição Estadual os quais estabelecem que os Pode​res publicarão anualmente os valores dos subsídios e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

Considerando que a Lei Federal nº 4320/64 esta​tuiu normas de direito financeiro para elaboração e con​trole de orçamentos e balanços públicos, assim como sobre demonstrações essenciais à transparência e controle da Administração Pública.

Considerado que o diploma fiscal, Lei Comple​mentar nº 101/00, institui normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, no artigo 48, estabelece os instrumentos da transparência na gestão fiscal determinado que deles seja dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

Por fim, considerando a necessidade de tornar públicas e transparentes as ações realizadas por esta Casa, no âmbito de suas funções constitucionais, também assim de seus membros, no exercício de suas atividades parlamentares.

A Comissão designada para a elaboração de pro​posta de estudo da transparência dos atos da Assembleia Legislativa propõe a apreciação do presente projeto de resolução que trata da criação do canal de divulgação de informações por meio eletrônico de dados - rede internet - denominado Portal da Transparência.

